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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2409, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 257.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 257.000,00 (duzentos e 
cinqüenta e sete mil reais), suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0100 Material de Consumo 130.000,00 

Total 130.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0312 Equipamentos e Material Permanente 101.000,00 

Total 101.000,00 
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Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças Parques e Jardins 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.057 Conservação de Praças, Parques e Jardins 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 10.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros P. J. 4.000,00 

Total 14.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.058 Conservação de Vias Públicas 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 5.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros P. J. 3.000,00 

Total 8.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 2.064 Operação do Setor de Esgotos 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 4.000,00 

Total 4.000,00 
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Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
  

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 02 Recursos Humanos 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.009 Atividades de Pessoal 

Elemento/FR 3.3.90.40.00-00.01.0110 Serviços de Tecn.da Inf. E Comunicação 4.000,00 

Total 4.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 07 Finanças 

Funcional 04.123.0003  

Ação 2.020 Atividades da Contabilidade 

Elemento/FR 3.3.90.40.00-00.01.0110 Serviços de Tecn.da Inf. E Comunicação 3.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 
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Total 4.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 07 Finanças 

Funcional 04.129.0003  

Ação 2.018 Atividades da Lançadoria 

Elemento/FR 3.3.90.40.00-00.01.0110 Serviços de Tecn.da Inf. E Comunicação 2.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

Total 4.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 07 Finanças 

Funcional 04.129.0003  

Ação 2.019 Atividades da Tesouraria 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

Total 2.000,00 

 

Órgão 03 Secretaria Mun. de Planejamento 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.121.0004  

Ação 2.021 Atividades da secretaria Municipal de Planejamento 

Elemento/FR 3.3.90.14.00-00.01.0110 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 1.000,00 



Vista Alegre do Alto/SP • terça-feira, 27 de outubro de 2020 • Edição 736 • Página 5 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, 
que institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP 

5 

 

 

Diário Oficial Instituído Pela Lei Municipal n° 2175/2017 • www.vistaalegredoalto.sp.gov.br 
 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 4.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.40.00-00.01.0110 Serviços de Tecn.da Inf. E Comunicação 1.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

Total 8.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 12.122.0005  

Ação 2.022 Atividades da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento/FR 3.3.90.14.00-00.01.0200 Diárias  – Pessoal Civil 4.000,00 

Total 4.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0282 Equipamentos e Material Permanente    50.000,00       

Total  

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.365.0006  

Ação 2.026 Atividades da EMEI Aurelio Betini – Educação Infantil 
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Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0281 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 

Total  

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 1.020 Adequação da EMEIEF Irineu Julião - EF 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.05.0282 Obras e Instalações 47.000,00 

Total 47.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0282 Equipamentos e Material Permanente 18.000,00 

Total 18.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0300 Equipamentos e Material Permanente 101.000,00 

Total 101.000,00 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de outubro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 

LEI Nº 2410, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 78.250,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 78.250,00 
(setenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 
 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.1.90.11.00  F-STN; 1.113.000     FR:02 Vencimentos e vantagens fixas – P.C. 61.250,00 

Elemento/FR 3.1.90.13.00  F-STN; 1.113.000     FR:02 Obrigações Patronais 14.000,00 

Elemento/FR 3.1.90.16.00  F-STN; 1.113.000     FR:02 Outras despesas Variáveis – P. C.   3.000,00 

Total 78.250,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elementos na ação da LOA – Recurso Estadual - Fundeb  

 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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78.250,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2020, de que trata a Lei n° 2.325, de 12 de junho de 
2019, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de outubro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
  
LEI Nº 2411, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 75.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 75.000,00 
(setenta e cinco mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 

 
Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 05 Cultura 

Funcional 13.392.0009  

Ação 2.082 Ações Emergenciais ao Setor Cultural 

Elemento/FR 3.3.90.31.00  F-STN: 

1.940.0000   FR:05 

Ações Culturais, Art., Cien., Desp. E Outras 75.000,00 

Total 75.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

75.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2020, de que trata a Lei n° 2.325, de 12 de junho de 
2019, incorporará a ação governamental constantes desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de outubro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
  

LEI Nº 2412, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
Estima a receita e fixa a despesa do Município de Vista Alegre do Alto para o Exercício de 2021, e dá outras  
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Artigo 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município de Vista Alegre do Alto para o Exercício de 2021, em 
R$-32.700.000,00 (Trinta e dois milhões e setecentos mil reais), nos termos do § 3º do artigo 103 da Lei Orgânica 
Municipal: 
I - Orçamento Fiscal dos poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, órgãos e entidades da Administração Direta; 
II - Orçamento da Seguridade Social abrangendo inclusive seus fundos. 
Artigo 2º A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, transferências e outras de receitas correntes, 
na forma da legislação em vigor e das especificações constantes dos anexos que integram esta Lei. 
Artigo 3º A despesa será realizada segundo limites fixados e a discriminação dos anexos integrantes desta Lei, sendo: 
I – No Orçamento Fiscal: R$ 21.552.850,00 
II – No Orçamento da Seguridade Social: R$ 11.147.150,00 
Artigo 4º Fica os Poderes, Executivo e Legislativo, autorizados a abrirem créditos adicionais suplementares, por 
Decreto e Ato da Mesa respectivamente, nos termos do artigo 7º da Lei Federal n.º 4.320 de 17/03/1964, até o 
limite de 5 % (cinco por cento) do total da despesa fixada em seus orçamentos, utilizando como recurso, a anulação 
parcial ou total de suas próprias dotações orçamentárias. 
Artigo 5º Esta Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 2021. 
Vista Alegre do Alto, 27 de outubro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5064, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 257.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2409, 27 de outubro de 2020...  
DECRETA:      
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
257.000,00 (duzentos e cinqüenta e sete mil reais), orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0100 Material de Consumo 130.000,00 

Total 130.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0312 Equipamentos e Material Permanente 101.000,00 

Total 101.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças Parques e Jardins 
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Funcional 15.452.0012  

Ação 2.057 Conservação de Praças, Parques e Jardins 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 10.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros P. J. 4.000,00 

Total 14.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 05 Vias e Logradouros Públicos 

Funcional 15.452.0012  

Ação 2.058 Conservação de Vias Públicas 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 5.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros P. J. 3.000,00 

Total 8.000,00 

 

Órgão 07 Gabinete Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 02 Saneamento Básico 

Funcional 17.512.0013  

Ação 2.064 Operação do Setor de Esgotos 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 4.000,00 

Total 4.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
  

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 02 Recursos Humanos 

Funcional 04.122.0003  

Ação 2.009 Atividades de Pessoal 

Elemento/FR 3.3.90.40.00-00.01.0110 Serviços de Tecn.da Inf. E Comunicação 4.000,00 

Total 4.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 07 Finanças 

Funcional 04.123.0003  

Ação 2.020 Atividades da Contabilidade 

Elemento/FR 3.3.90.40.00-00.01.0110 Serviços de Tecn.da Inf. E Comunicação 3.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

Total 4.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 
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Unidade 07 Finanças 

Funcional 04.129.0003  

Ação 2.018 Atividades da Lançadoria 

Elemento/FR 3.3.90.40.00-00.01.0110 Serviços de Tecn.da Inf. E Comunicação 2.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

Total 4.000,00 

 

Órgão 02 Secretaria Mun. Governo, Administração e Finanças 

Unidade 07 Finanças 

Funcional 04.129.0003  

Ação 2.019 Atividades da Tesouraria 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamentos e Material Permanente 2.000,00 

Total 2.000,00 

 

Órgão 03 Secretaria Mun. de Planejamento 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 04.121.0004  

Ação 2.021 Atividades da secretaria Municipal de Planejamento 

Elemento/FR 3.3.90.14.00-00.01.0110 Diárias - Pessoal Civil 1.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0110 Material de Consumo 1.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0110 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 4.000,00 

Elemento/FR 3.3.90.40.00-00.01.0110 Serviços de Tecn.da Inf. E Comunicação 1.000,00 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.01.0110 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 
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Total 8.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 01 Gabinete do Secretário 

Funcional 12.122.0005  

Ação 2.022 Atividades da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento/FR 3.3.90.14.00-00.01.0200 Diárias  – Pessoal Civil 4.000,00 

Total 4.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.023 Atividades da emeief Irineu Julião – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0282 Equipamentos e Material Permanente    50.000,00       

Total  

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.365.0006  

Ação 2.026 Atividades da EMEI Aurelio Betini – Educação Infantil 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0281 Equipamentos e Material Permanente 15.000,00 

Total  
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Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 1.020 Adequação da EMEIEF Irineu Julião - EF 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.05.0282 Obras e Instalações 47.000,00 

Total 47.000,00 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0282 Equipamentos e Material Permanente 18.000,00 

Total 18.000,00 

 

Órgão 05 Secretaria Mun. de Saúde 

Unidade 02 Fundo Municipal de Saúde 

Funcional 10.301.0010  

Ação 2.043 Atividades da Unidade Básica de Saúde I – Pronto Atendimento 

Elemento/FR 4.4.90.52.00-00.05.0300 Equipamentos e Material Permanente 101.000,00 

Total 101.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 27 de outubro de 2020. LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 5065, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 78.250,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2410, de 27 de outubro de 2020...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 
78.250,00(setenta e oito mil, duzentos e cinquenta reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a 
Classificação Institucional, Econômica e Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 

 
Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp, Cult.. Tur e  Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.361.0006  

Ação 2.027 Transporte Escolar – Ensino Fundamental 

Elemento/FR 3.1.90.11.00  F-STN; 1.113.000     FR:02 Vencimentos e vantagens fixas – P.C. 61.250,00 

Elemento/FR 3.1.90.13.00  F-STN; 1.113.000     FR:02 Obrigações Patronais 14.000,00 

Elemento/FR 3.1.90.16.00  F-STN; 1.113.000     FR:02 Outras despesas Variáveis – P. C.   3.000,00 

Total 78.250,00 

Finalidade da despesa: Inclusão de elementos na ação da LOA – Recurso Estadual - Fundeb  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

78.250,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

,00 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 27 de outubro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 5066, DE 27 DE OUTUBRO DE 2020. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 75.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2411, de 27 de outubro de 2020...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 
75.000,00(setenta e cinco mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

 
INCLUSÃO 

 
Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp. Cult. Tur e Lazer 

Unidade 05 Cultura 

Funcional 13.392.0009  

Ação 2.082 Ações Emergenciais ao Setor Cultural 

Elemento/FR 3.3.90.31.00  F-STN: 

1.940.0000   FR:05 

Ações Culturais, Art., Cien., Desp. E Outras 75.000,00 

Total 75.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

75.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Vista Alegre do Alto, 27 de outubro de 2020.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALNº. 035/2020 
REFERENTE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2.004/2020 
O Senhor Juliano de Jesus Lopes, Pregoeiro do Processo de Licitação nº. 2.004/2020, Pregão Presencialnº 035/2020 
da Prefeitura Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, tendo-se em vista a inexistência da 
apresentação de recurso ao resultado do Pregão Presencial, torna público, que resolveu proclamar satisfatória e 
conveniente ao interesse da Administração, as propostas vencedoras do certame licitatório em epígrafe, e ADJUDICA 
nos termos do Inciso XX do Artigo 4º da Lei Federal nº 10520, de 17/07/2002 combinado com o Inciso VI do artigo 43 
da Lei Federal nº 8.666/93, o objeto do Pregão Presencialpara Registro de Preço nº. 035/2020 pelo critério de menor 
preçopor item, tendo-se em vista o Anexo I do Editalnº. 047/2020, em favor dasempresas: 
RIOMÉDICA RIO PRETO LTDA: 
Itens: 01 e 02no valor totalde R$ 5.056,00 (cinco mil cinquenta e seis reais). 
RICARDO RUBIO EPP: 
Itens: 03 e 04 no valor totalde R$ 21.732,00 (vinte e um mil setecentos e trinta e dois reais). 
A empresa concordoucom todos os quesitos estabelecidosdo Edital047/2020, encaminhando-se o presente ao 
Senhor Prefeito Municipal para que proceda a Homologação do certame. 
Vista Alegre do Alto, 27 de outubro de 2020.JULIANO DE JESUS LOPES – PREGOEIRO 
 
PUBLICAÇÕES EXTRATOS: 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE PRORROGAÇÃO Nº 
032/2020 COM A EMPRESA  G.E.B ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO EIRELI ME, TENDO COMO OBJETIVO   
O ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVO RESULTANDO NO VALOR DE R$  R$ 11.082,63, REFERENTE AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N.º 030/2020, PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 1.973/2020, TOMADA DE PREÇO Nº 02/2020. DATA DE 
23 DE OUTUBRO DE 2020. 
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